
Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Sexta-feira, 16 de agosto de 2019 Página 3Nº 1716

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 15 de agosto de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, que regulamentou os percentuais da Gratificação de
Atuação do Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor de Procedimento Interno nº 2019.013903-SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E, ao servidor MATHEUS MARINHO NOGUEIRA,
Agente Técnico - Jurídico, no percentual de 28% (vinte e oito por
cento), para atuar na 1.ª Promotoria de Justiça de Coari/Am, pelo
período de 12 a 23 de agosto de 2019, com extensão do horário de
trabalho até as 18h.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 15 de agosto de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0805/2019/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.015366 –
SEI,

RESOLVE:

LOTAR provisoriamente a servidora OLÍVIA DE MORAES BEZERRA,
matrícula 01199-1A, Agente Técnico - Jurídico, para exercer suas
funções junto à 62.ª Promotoria de Justiça (Ordem Urbanística), a
contar de 28/08/2019, até ulterior deliberação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 16 de agosto de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0806/2019/SUBADM

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
366.2018.SOCL.0270529.2018.020551, bem como o teor do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 008.2019.SOCL;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.020/2019-CPL/MP/PGJ e

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 308.2019.01AJ-
SUBADM.0368640.2018.020551

demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente
de Licitação entre os dias 06/06/2019 a 05/08/2019, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a aquisição de medalhas, diplomas, pastas
em couro sintético para acondicionamento dos diplomas e selos
holográficos numerados com vistas à outorga da Medalha do Mérito do
Ministério Público, na forma do art. 347 da Lei Complementar n.º
011/1993 e ATO PGJ n.º 044/200, conforme especificações,
quantitativos e prazos contidos no edital e anexos;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa: J. R. MACHADO
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob n.º  01.756.582/0001-
01, no valor global de R$ 61.586,50 (sessenta e um mil quinhentos e
oitenta e seis reais e cinquenta centavos);

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 5.450/2005 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.020/2019-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF, para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 15 de agosto de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

PROCESSO N.º: 2019.016465
ASSUNTO: Aquisição de material com instalação de 2 (duas) Placas de
Identificação do Núcleo Permanente de Autocomposição do Ministério
Público do Amazonas - NUPA.
INTERESSADO: Núcleo Permanente de Autocomposição do Ministério
Público do Amazonas - NUPA.

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 85 (0363198), por
intermédio do qual solicita-se autorização para aquisição de material
com instalação de 2 (duas) Placas de Identificação do NUPA - Núcleo
Permanente de Autocomposição do Ministério Público do Amazonas,
objetivando atender às necessidades de caracterização da unidade
integrante do Ministério Público do Estado do Amazonas, localizada na
Av. São Luís, Adrianópolis;

CONSIDERANDO que o Setor de Compras e Serviços - SCOMS
vislumbrou, na espécie, a existência de causa de dispensa de licitação,
nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Sistema de Administração

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 312.2019.01AJ-
SUBADM.0369325.2019.016465
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Financeira Integrada da SEFAZ – AFI, as contratações realizadas por
esta Casa Ministerial no subelemento de despesa 339030.44 – Material
de Sinalização Visual e Outros, durante o exercício de 2019, não
ultrapassaram o limite correspondente,

R E S O L V O:

I  –  A C O L H E R  o  P a r e c e r  n . º  1 0 7 . 2 0 1 9 . 0 1 A J -
SUBADM.0369323.2019.016465, por meio do qual a Assessoria
Jurídica opinou pela contratação direta, mediante dispensa de licitação,
com arrimo no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c Decreto Federal
n.º 9.412/2018;

II - DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

III – ADJUDICAR à empresa INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 09.391.365/0001-69, o
objeto da contratação no valor de R$ 5.420,00 (cinco mil, quatrocentos
e v in te  rea is ) ,  de  acordo com Nota  de Autor ização de
Despesas/Ad jud icação -  NAD 235 (0366989) ;

IV – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 16 de agosto de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

Autos: 2019.017005
Assunto: Renovação de licença de uso do Sistema de Elaboração de
Orçamento de Obra – SEOBRA.

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 88 (0364952), de lavra do
Sr. PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES, Chefe da Divisão de
Engenharia, Arquitetura e Cálculos – DEAC, por meio do qual solicitou
autorização para iniciar as providências necessárias para a renovação
da licença anual de uso do Sistema de Elaboração de Orçamento de
Obra – SEOBRA, para o uso de 3 (três) usuários;

CONSIDERANDO  a documentação acostada aos autos, em especial
certidão de exclusividade de desenvolvimento e propriedade do
software SEOBRA objeto da contratação;

CONSIDERANDO que por meio do Parecer Jurídico n.° 117 (0369267),
foi constatada, na espécie, a existência de causa de inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que a renovação da licença do software para
elaboração de orçamento em obras é necessária para que a DEAC
desenvolva seus trabalhos com precisão,

RESOLVE:

I – DECLARAR inexigível o certame licitatório, visando a Renovação  de
licença de uso do Sistema de Elaboração de orçamento de Obra -
SEOBRA, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR à empresa 682 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA – ME, CNPJ n.º 23.674.714/0001-80, no valor de
R$1.499,90 (mil quatrocentos e noventa e nove reais e

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 342.2019.02AJ-
SUBADM.0369275.2019.017005

noventa centavos), por um ano, para acesso de até três usuários;

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para as
providências cabíveis, e, após, à DIVISÃO DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS para a celebração do ajuste e, caso necessário, a
confecção de Contrato especificando a proposta apresentada pela
empresa adjudicada (pagamento, prazo de entrega e garantia).

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 16 de agosto de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 1º, inciso V, do Ato PGJ n.º
345/2007, e;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
115.2019.DCCON.0281320.2018.012855, noticiando eventuais
irregularidades cometidas na persecução do Contrato Administrativo n.º
028/2018-MP/PGJ pela empresa REQUINTE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI EPP, inscri ta no CNPJ sob CNPJ Nº
04.069.015/0001-67;

CONSIDERANDO a determinação exarada através do DESPACHO Nº
118.2019.02AJ-SUBADM.0299589.2018.012855, or iundo da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, no
sentido da perquirição de provável conduta faltosa do licitante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, assim como nos arts. 66, 70, 77,
78, 87 e demais da Lei Federal n.º 8.666/93, aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO a possibi l idade de aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo das demais multas previstas na sobredita
avença administrativa, bem como das demais cominações legais;

RESOLVE:

I – INSTAURAR o Procedimento Apuratório n.º 006/2019/CPL a fim de
verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
REQUINTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no
CNPJ sob CNPJ Nº 04.069.015/0001-67;

II – DETERMINAR, como providência inaugural, notificar-se a sobredita
empresa para, querendo, apresentar defesa escrita acerca dos fatos
noticiados no presente Processo, assinalando o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, em conformidade com o art. 24 da Lei n.º 9.784/99 c/c o art. 87,
§2º, da Lei n.º 8.666/93;

III – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, Agente
de Apoio – Administrativo, para secretariar os trabalhos deste
Colegiado.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Manaus (AM), 16 de
Agosto de 2019.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 006/2019/CPL
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